
RESOLUÇÃO N? 423 - DE 09 DE MAIO DE 19 77

EMENTA:- Homologa termos de convênios celebrados entre 

a Universidade Federal do Pará e as institui 

ções abaixo enumeradas.

0 REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ, no uso das 

atribuições que lhe conferem o Estatuto e o Regimento Geral, e 

em cumprimento à decisão do Egrégio Conselho Universitário, em 

sessão realizada no dia 09 de maio de 1977, promulga a seguinte

R E S O L U Ç Ã O  :

Art. 19 - Fica homologado os termos de convênio celebrados entre

a Universidade Federal do Pará e as instituições a se

guir enumeradas:

1. Convênio com o Banco da Amazônia S/A (BASA), desti 

nado a complementar recursos necessários ã realiza 

ção do Curso de Especialização e Mestrado em Plane 

jamento do Desenvolvimento (PLADES), através do 

Núcleo de Altos Estudos Amazônicos (NAEA);

2. Convênio com a Prefeitura Municipal de Belém, para 

realização das práticas da disciplina "Medicina de 

Urgência" no Pronto Socorro Municipal;

3. Convênio com a Secretaria de Saúde do Estado do Pa 

ra para efeito de estagio dos alunos do Curso de 

Tecnologo em Saneamento Ambiental;

4. Convênio com a Prefeitura Municipal de Ponta de Pe 

dras, para execução do Programa CRUTAC;

5. Termo Aditivo ao convênio n9 114/76, com a Fundação 

Centro Nacional de Segurança, Higiene e Medicina do 

Trabalho, no sentido de prorrogar a vigência do Cur 

so de Engenheiros de Segurança do Trabalho até 12/ 

03/77, de forma a atender o previsto no Convênio MTB 

n9 03/76;

6. Convênio celebrado com a Fundação Serviços de Saúde 

Pública, para a realização de estágio de alunos con 

cluintes do Curso de Medicina;
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7. Termo Aditivo ao Convênio celebrado com o Ministe 

rio da Educação e Cultura, para a transferenciados 

recursos provenientes dos contratos de emprestimo 

n?s 305/OC-BR e 459/SF-BR, do Banco Interamericano 

de Desenvolvimento, e dos recursos de contraparti 

da, provenientes de fontes locais, para implementa 

ção do Programa PREMESU IV, firmado em 06 de maio 

de 1976;

8 o Convênio com a Fundação Centro Nacional de Seguran 

ça, Higiene e Medicina do Trabalho, visando a conju 

gação de esforços no sentido de organizar e mini£ 

trar cursos de Engenheiros de Segurança do Trabalho;

9. Termo Aditivo ao Convênio n? 004/76-SUDAM, firmado 

com a Superintendência do Desenvolvimento da Amazô 

nia (SUDAM), com vistas ã execução do IV-FIPAM, a 

cargo do Nücleo de Altos Estudos Amazônicos (NAEA);

10. Convênio com a Universidade de Vanderbilt, localiza

da em Nashville, Estado do Tennessee, Estados Uni 

dos da América do Norte, destinado a estudos de

Pos-Graduação a serem efetuados por Professores da 

UFPa. nos Estados Unidos;

11. Convênio com a ENCAL S.A. - Engenheiros Consultores 

e Aerolevantamentos com a interveniência do CONSE 

LHO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO CIENTIFICO E TECNO 

LCJGICO - CNPq;

12. Convênio com a Conferência Nacional dos Bispos do 

Brasil (CNBB), através da Comissão Episcopal Regio 

nal - Norte II, com o objetivo do funcionamento do 

Curso de Teologia, em nível superior.

Art. 2? - Revogam-se as disposições em contrario.

Reitoria da Universidade Federal do Para, em 09 de

maio de 1977.
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Presidente do Conselho Universitário
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